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RESOLVE:

11 DE JULHO DE 1975

Art .
tos referidos no artigo auteixvi, 
destinada ao projeto de pesquisa.

SALA DAS SESSÕES,

29 - A despesa para aquisiçao de equipamen 
artigo anterior, correra a conta da verba

i S.O.dt-í. 2Z.O8.7*
1-82 20.000 - 9/73 '1 , ____ .____

le'o de souZ^ribeiro

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
gais e estatutãrias, tendo era vista 
so n9 2 149/75,

DA UNIVERSIDADE 
suas atribuições

o que consta do Proces

Art. 19 - Todo equipamento solicitado por docen 
tes para realizaçao de pesquisas cujos projetos tenham si 
do aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, serão ad_ 
quiridos pela Universidade e automaticamente a ela incorpc? 
rados e destinado ao Departamento onde o docente estiver 1 
lotado.


